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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Gomes(MDB)(9)(42)(40) TO 3303-6349 / 6352 1 Simone Tebet(MDB)(9)(42)(40) MS 3303-1128
Confúcio
Moura(MDB)(9)(42)(40)(52)(51)(49)

RO 3303-2470 / 2163 2 Carlos Viana(MDB)(9)(52)(43) MG 3303-3100

Daniella Ribeiro(PP)(6)(27) PB 3303-6788 / 6790 3 Flávio Bolsonaro(PL)(9)(52) RJ 3303-1717 / 1718
Luis Carlos Heinze(PP)(10)(23) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Mailza Gomes(PP)(5)(15) AC 3303-1357 / 1367

Rose de Freitas(MDB)(42) ES 3303-1156 / 1129 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(8)(38) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(8)(38) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Rodrigo Cunha(PSDB)(8)(38) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PSDB)(8)(38) MA 3303-1437 / 1506
VAGO(26)(18) 3 VAGO(19)(33)(38)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(17)(37) RN 3303-1148 4 Flávio Arns(PODEMOS)(17)(37) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB, PSL)

Angelo Coronel(PSD)(2)(30)(36)(31)(32) BA 3303-6103 / 6105 1 Sérgio Petecão(PSD)(2)(3)(36)(50) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(3)(36) GO 3303-2092 / 2099 2 VAGO(2)(25)(36)(52)(32)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(DEM)(4)(29) RR 3303-2281 1 Zequinha Marinho(PL)(22) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Carlos Portinho(PL)(35) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL)

Jean Paul Prates(PT)(7)(39) RN 3303-1777 / 1884 1 Fernando Collor(PROS)(7)(14)(20)(39) AL 3303-5783 / 5787
Paulo Rocha(PT)(7)(39) PA 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(7)(39) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Acir Gurgacz(PDT)(11)(41)(48)(46) RO 3303-3131 / 3132 1 Fabiano Contarato(PT)(12)(41)(37) ES 3303-9049
Eliziane Gama(CIDADANIA)(21)(41) MA 3303-6741 / 6703 2 VAGO(41)(45)

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(13) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(14) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(19) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).

(21) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(22) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).

(24) Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).

(25) Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
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(26) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(31) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

(32) Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio Petecão passa a
atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).

(33) Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(34) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-
BLVANG).

(36) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).

(40) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).

(42) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).

(43) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
14/2021-GLDPP).

(44) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.

(45) Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Memo.
34/2021-BLSENIND).

(46) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

(49) Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

(50) Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 89/2021-GLPSD).

(51) Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.

(52) Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao Senador Flávio
Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): ITAMAR DA SILVA MELCHIOR JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 24 de março de 2022
(quinta-feira)

às 11h

PAUTA
3ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/03/2022 às 16:46.
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Pauta da 3ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 24 de março de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 161, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento da Educação, Cultura e Desporto de Pereiro para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pereiro, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 164, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao SERVIR - Serviço de Promoção
da Criança e do Adolescente para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Januária, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 435, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária do P Sul
- Adicops para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ceilândia,
Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/03/2022 às 16:46.

7

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140213
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9065913
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8055836
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138518
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9069422
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002884
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149483
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 3ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 24 de março de 2022 3

Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 168, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Universidade Federal de Sergipe
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Estância, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto, com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 181, DE 2009
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Turilândia, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 373, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultura e Lazer do
Bairro Asteca para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Carlos Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/03/2022 às 16:46.
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Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 262, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Bem FM para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio
de Janeiro.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 671, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
de Lagoa Formosa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Rose de Freitas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 2, DE 2022
      Requer a dispensa da Audiência Pública destinada a instruir o PL 5691/2019, que
“institui a Política Nacional de Inteligência Artificial”, proposta pelo Requerimento nº
79/2019-CCT.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/03/2022 às 16:46.
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Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 3, DE 2022
      Requer a dispensa da Audiência Pública destinada a instruir o PLS 437/2018,
proposta pelo REQ 55/2019-CCT, aditado pelo REQ 69/2019, e pelo REQ 71/2019.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 6, DE 2022
      Requer a inclusão da Senhora Juliana Bierrenbach, Advogada e integrante do
International Association of Privacy Professionals, na Audiência Pública objeto do REQ
1/2022-CCT.
Autoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/03/2022 às 16:46.

10

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9067809
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151693
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151693
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9068047
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152266
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152266
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9091528
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 161, de 2019 
(PDL nº 161, de 2019 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE 
PEREIRO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pereio, Estado do 
Ceará. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 161, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE 
PEREIRO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pereio, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 161, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 1.489, de 10 de maio de 2016, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a referida 
portaria foi editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 161, de 2019, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 161, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento da Educação, 
Cultura e Desporto de Pereiro para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pereiro, 
Estado do Ceará. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.489, de 10 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada 

à Associação Comunitária para o Desenvolvimento da Educação, 

Cultura e Desporto de Pereiro para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Pereiro, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 161, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento da Educação, Cultura e Desporto de Pereiro para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pereiro, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734612&filename=PDL-161-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1699102&filename=TVR+374/2018

-

Página da matéria
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PARECER Nº    , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 164, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada ao SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SERVIR para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Januária, Estado de Minas Gerais. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 164, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada ao SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - SERVIR para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Januária, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ _

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 164, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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_ _

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 6.316, de 1º de dezembro de 2015, que renovou a outorga 
ora analisada. Embora o processo de renovação da outorga tenha sido 
encaminhado na gestão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 164, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada ao SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - SERVIR para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Januária, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 164, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora

S
F

/
2

2
7

7
9

.
4

5
1

2
2

-
5

7

20



 

 

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada ao SERVIR - Serviço de 
Promoção da Criança e do Adolescente 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Januária, Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.316, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a 

autorização outorgada ao SERVIR - Serviço de Promoção da 

Criança e do Adolescente para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Januária, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 164, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao SERVIR - Serviço de Promoção da
Criança e do Adolescente para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Januária, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734615&filename=PDL-164-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701543&filename=TVR+382/2018

-
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 435, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DO P SUL - ADICOPS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de 
Ceilândia, Distrito Federal. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 435, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO P SUL - 
ADICOPS para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Ceilândia, Distrito Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 435, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 5.865, de 20 de dezembro de 2017, que deferiu a outorga 
ora analisada. Embora a portaria tenha sido editada pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, o ato a atribui ao antigo Ministério das 
Comunicações. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 435, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO P SUL - ADICOPS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ceilândia, 
Distrito Federal, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 435, 
de 2019, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 124/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de agosto de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 435, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Difusão Comunitária do P Sul - Adicops para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Ceilândia, Distrito Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218407830000

Página 3 de 3 Avulso do PDL 435/2019.

29



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 435, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária do P Sul -
Adicops para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ceilândia,
Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770750&filename=PDL-435-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1715432&filename=TVR+470/2018

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Difusão Comunitária 
do P Sul - Adicops para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Ceilândia, Distrito 
Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.865, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação de Difusão 
Comunitária do P Sul – Adicops para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Ceilândia, Distrito Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 168, de 2019, 
que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de 
Estância, Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 168, de 2019, que aprova o ato que outorga 
permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Estância, Estado de Sergipe. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 119, de 21 de fevereiro de 2014, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o processo de renovação da outorga tenha sido encaminhado 
na gestão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a 
referida portaria foi editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 168, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Estância, Estado de Sergipe, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 168, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Universidade Federal de 
Sergipe para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Estância, 
Estado de Sergipe. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 119, de 21 de fevereiro de 2014, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

permissão à Fundação Universidade Federal de Sergipe para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no Município de Estância, 

Estado de Sergipe.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 168, DE 2019

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Universidade Federal de Sergipe para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Estância, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734619&filename=PDL-168-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701665&filename=TVR+389/2018

-
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 181, de 2009 
(nº 771, de 2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E 
TV FAROL DA COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Turilândia, 
Estado do Maranhão. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Retorna ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 181, de 2009 (n° 771, de 2008, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 
E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Turilândia, Estado 
do Maranhão. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

Em 4 de novembro de 2009, esta Comissão aprovou o Parecer 
nº 2.011, de autoria do Senador Lobão Filho, pelo sobrestamento da matéria 
tendo em vista a desatualização de documentos apresentados, quais sejam a 
Certidão de Quitação de Tributos Federais, do Certificado de Situação junto 
à Caixa Econômica Federal (FGTS) e da Certidão Negativa de Débito (CND) 
do INSS. 

Em 26 de fevereiro de 2015, mediante o Ofício SF nº 95, o 
Senado Federal enviou ao Ministro de Estado das Comunicações cópia do 
parecer aprovado por este Colegiado, para as devidas providências, nos 
termos do Requerimento nº 1.490, de 2009. 

No dia 27 de dezembro de 2018, devido ao prolongado decurso 
de tempo desde a aprovação do Requerimento nº 1.490, de 2009, a 
Presidência desta Casa determinou o retorno da matéria à CCT para reexame. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, inciso VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Reexaminando a matéria, verifico que esta Comissão pacificou 
o entendimento segundo o qual a desatualização das certidões constantes do 
processado – que demonstram situação regular da entidade junto ao INSS, 
FGTS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas relativas 
à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não impedem a aprovação 
do ato de outorga, desde que a vencedora do certame licitatório tenha 
apresentado tempestivamente ao poder concedente toda a documentação 
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exigida pela legislação. É precisamente o que ocorreu no presente caso em 
que o Ministério das Comunicações informa que a solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável. 

Diante disso, entendo que não subsiste fundamento para a 
manutenção do sobrestamento do PDS nº 181, de 2009. Assim, superada a 
questão prejudicial apontada no Parecer nº 2.011, de 2009, da CCT, 
necessário se faz concluir a análise da matéria. 

Nesse sentido, cabe observar que a matéria é de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o 
instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS n° 181, de 2009, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão à RÁDIO E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
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cidade de Turilândia, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
 

 
 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 
70165-900 – Brasília – DF

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 373, de 2019, que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURA E LAZER DO 
BAIRRO ASTECA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Governador Valadares, Estado de Minas 
Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 373, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autoriza‡ão à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E LAZER DO 
BAIRRO ASTECA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 373, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 4.283, de 18 de setembro de 2015, que deferiu a outorga 
ora analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na 
gestão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a 
referida portaria foi editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
373, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 373, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultura e 
Lazer do Bairro Asteca para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Governador Valadares, 
Estado de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.283, de 18 de setembro de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária Cultura e Lazer do Bairro Asteca, 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Governador 

Valadares, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 373, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultura e Lazer do
Bairro Asteca para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 262, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BEM FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio 
de Janeiro. 

RELATOR: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 262, de 2021, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL BEM FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio 
de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 262, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

S
F

/
2

2
1

9
5

.
9

0
1

3
4

-
5

1

58



 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

3

_  
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303.6640

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 262, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BEM FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 171/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 27 de outubro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 262, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Bem FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216368938800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 262, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Bem FM para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio
de Janeiro.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Bem FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Pedro 
da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 800, de 9 de junho de 2015, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação Cultural Bem FM para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Pedro 
da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PARECER N°          DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 671, de 2019 
(nº 1.121, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Lagoa Formosa, Estado de Minas 
Gerais. 

RELATORA: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 671, de 2019 (nº 1.121, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lagoa Formosa, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 671, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 6.311, de 1º de dezembro de 2015, que deferiu a renovação 
ora analisada. O processo esteve a cargo do Ministério das Comunicações e não 
do extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 671, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA 
FORMOSA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 671, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária de Lagoa Formosa para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lagoa 
Formosa, Estado de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.311, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa 

para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Lagoa Formosa, Estado 

de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, § 2º, do Regimento Interno do Senado

Federal, a dispensa da Audiência Pública, proposta pelo REQ 79/2019 - CCT,

destinada a instruir o PL 5691/2019, que “institui a Política Nacional de Inteligência

Artificial”.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a evolução do tema a partir da Estratégia Brasileira de

Inteligência Artificial instituída pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

(MCTI) por meio da Portaria GM nº 4.617, de 6 de abril de 2021, e com as

sugestões de representantes de áreas interessadas no tema, e de outros projetos

em tramitação, consideramos a máteria pacificada e o relatório do projeto pronto

para apresentação perante a comissão.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Senador Rogério Carvalho 

 

 
REQUERIMENTO Nº DE - CCT 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 93, § 2º, do 

Regimento Interno do Senado Federal, a dispensa da 

Audiências Públicas, propostas pelo REQ 55/2019 - CCT, 

aditado pelo REQ 69/2019, e pelo REQ 71/2019, 

destinadas a instruir o PLS 437/2018, que “altera a Lei 

no 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e 

obrigações relativos à propriedade industrial, para 

dispor sobre a anuência prévia da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária e revogar a possibilidade de 

extensão da vigência de patentes além do prazo regular 

contado da data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre a 

competência da Agência de avaliar a concessão de 

patente para produto ou processo farmacêutico”. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Em função de reuniões com as áreas envolvidas 

no tema, e com a evolução da legislação, consideramos 
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Senador Rogério Carvalho 

desnecessária a realização de audiências públicas e 

providenciaremos o encaminhamento do relatório. 

 
Sala da Comissão, de
 de . 

 
Senador Rogério Carvalho 

 (PT - SE)
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 1/2022 - CCT seja incluído o seguinte convidado:

•    a Senhora Juliana Bierrenbach, Advogada e integrante do

International Association of Privacy Professionals.

Sala da Comissão, 17 de março de 2022.

Senadora Daniella Ribeiro
(PP - PB)
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